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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Nesta Casa. 

O Vereador firmatário, vem encaminhar o incluso projeto 

de lei que ESTABELECE NORMAS PARA PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS EXPEDIDOS 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para apreciação e de 

liberação desta colenda Câmara Municipal de Vereadores. 

Nestes Termos, 
pede deferimento. 

Bento Gonçalves, 10 de agosto de 1998. 

, . 	 Cj 
Vereador MARIO BARDO 

PMDB 

MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Veread 
4   (  	 

Presidente 

PROJETO DE LEI Nckus, DE 10 DE AGOSTO DE 1998 . 

ESTABELECE NORMAS PARA PUBLICAÇÃO DOS 

DECRETOS EXPEDIDOS PELA PREFEITURA MUNI-

CIPAL , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento gonçalves. 

FAÇO SABER , que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a 

Art. 1° - É estabelecido que os decretos de ordem do Executivo Municipal 	, 

após a sua publicação deverão ser remetidos a Câmara Municipal de 

Vereadores. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dez dias do mês de agosto de mil novecentos e noventa e oito. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo 

propiciar ao Legislativo Municipal amplo conhecimento dos decre 

tos oriundos do Executivo, ampliando, desta forma, o Princípio 

Constitucional da Ampla Publicidade. 

Muito embora os decretos sejam publicados 

junto ao prédio da Prefeitura, seria de extrema importância o 

envio dos mesmos a esta Casa Legislativa, facilitando às con-

sultas que por ventura se fizerem necessarias. 

Vereador MARIO BARDO. 

PMDB. 



   

CAVARA MUNICIPAL DE 
V:READOR:.:5 DE B. GONICALV2.3 

PROTOCOLO N. ° 	506 .... 

ÀS    HORAS. 

Secretário Perpt .  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Senhor 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI. 

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores. 

Nesta Casa. 

Senhor Presidente: 

O vereador MÁRIO GABARDO, integrante da 

Bancada do PMDB, vem, respeitosamente, -ã presença de V.Exa. REQUERER 

que, após obedecidos os trâmites regimentais, em atendimento ao art. 

40 da Lei Orgânica do Município, seja incluído na Ordem do Dia, da 

Sessão do dia 08 de dezembro do corrente, Projeto de Lei n(2 025/98, 

que "ESTABELECE NORMAS PARA A PUBLICAÇÃO DOS DECRETOS EXPEDIDOS PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", e o Projeto de Resolu 

ção nQ 05/98, que "ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DA RESOLUÇÃO ' 

NQ 06, DE 22 DE ABRIL DE 1991, DO ART. 93 DA RESOLUÇÃO NQ 11, DE 18 

DE DEZEMBRO DE 1990", mesmo sem parecer, como reza o referido artigo: 

...decorridos trinta (30) dias de seu recebimento, serão incluídos na 

ordem do dia, mesmo sem parecer. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Bento Gonçalves, 1Q de dezembro de 1998. 

( 

Vereador MÁRIO A ARDO. 

PMDB. 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

PARECER NQ 209 

Processo 157/98 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer 

desta AJU, Projeto de Lei que " Estabelece Normas para Publica-

ção dos Decretos Expedidos pela Prefeitura Municipal e dá outras 

Providências". 

Os Decretos do Executivo são normalmente publica -

dos no mural existente no Átrio do Passo Municipal. 

Não se vislubra objeção para que os mesmos sejam / 

também publicados no quadro de publicação dos atos oficiais da 

Câmara Municipal. 

Do ponto de vista jurídico não vemos impedimento / 

para tramitação e votação do presente projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, 21 de dezembro de 1998. 

Be 	• S PERIZZ 
°;;Agillek 

:e alooíSSES VICENTE TOMASINI 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	 

PalkkBéát~r4s, 23 de dezembro de 1998. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a V.Exa. que na Sessão Ordinária 
ealizada no dia 22 de dezembro de 1998, o Plenário desta Casa apreciou e aprovou as seguintes 
aterias: 

De origem executiva: 

1. Projeto de Lei Complementar n°  009/98 - Autoriza contratações 
emporárias e emergenciais. 

2. Projeto de Lei Complementar n °  008/98 - Cria cargo de Agente 
e Trânsito e adita a Lei Municipal n° 1.739/90. 

3. Projeto de Lei n°078/98 - Altera a estrutura administrativa da 
refeitura Municipal de Bento Gonçalves e Adita a Lei Municipal n°2.422/95. 

4. Projeto de Lei n° 085/98 - Dispõe sobre a remissão de créditos 
ributários. 

5. Projeto de Lei n°087/98 - Cria a Junta Administrativa de Recursos 
e Infrações - JARI e dá outras providências. 

De origem legislativa: 

6. Projeto de Lei n° 025/98 - Estabelece normas para publicação dos 
ecretos expedidos pela Prefeitura Municipal e dá outras providências. (cópia anexa) 

Sendo o que tínhamos, enviamos a V.Exa protestos de estima e 
onsideração. 

Atenciosamente, 

( 
Vereador AR LEOPOLDO CASQAGNá I 

residente 

xmo.Sr. 
ARCY POZZA 
refeito Municipal 
ento Gonçalves 
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Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 157/98 

AUTOR: 

RELATOR:  Vereador 

ASSUNTO:Estabelece normas para publi 
cação dos Decretos espedidos 
pela Prefeitura Municipal e 
dã outras providencias. 

Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição 

e Justiça, ap '3s proceder a análise do processo nQ 157/98, que inse 
re o Projeto de Lei nQ 025, de 10 de agosto de 1998, o qual estabe 

lece normas para publicação dos decretos expedidos pela Prefeitura 

Municipal e dá outras providencias, emite parecer favorável a apro 

vação da matéria, considerando que os decretos são afixados junto 

ao prédio da Prefeitura para conhecimento do público, não havendo 

qualquer contrariedade que os mesmos sejam remetidos à Câmara Muni 

cipal. 

Sala das Sessões, aos vinte e dois dias 	do 

más de dezembro de mil novecentos e noventa e oito. 

/--- Vereador AURI EIXO 0 
Presidente 

Vereador ALCINDO GABRIELLI 
Vice -Presidente 

Vereador EUGÊNIO RIZZARDO 
Membro Efetivo 
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